
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.601.848/0001-83 DUNS®: 942024262
Razão Social: E F DA ROCHA MUSICAS
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/03/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN
FGTS 19/03/2026 Automática
Trabalhista Validade: 18/07/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Sem Informação

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/11/2025 (*)
Receita Municipal Validade: 09/09/2025 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/03/2026 14:35 de
CPF: 067.XXX.XXX-54      Nome: FRANCIELI DE OLIVEIRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

815815

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: E F DA ROCHA MUSICAS

CPF/CNPJ: 20.601.848/0001-83

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:35:48 do dia 18/03/2026 , com validade até o dia 17/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: mvBMM3MMqv6fIg4XR8Xr

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

816816

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA

CPF/CNPJ: 897.224.779-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:36:12 do dia 18/03/2026 , com validade até o dia 17/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: WDwWmYf628E9h2T8tLro

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

817817

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


E F DA ROCHA MUSICAS 
CNPJ n° 20.601.848/0001-83 

5.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
Rua Carlos Gomes, n° 881, Jardim Europa – Toledo – PR 

CEP n° 85.908-010 – FONE: (45) 99930-0610 
 
 

 

E F DA ROCHA MUSICAS 

CNPJ n° 20.601.848/0001-83 
Rua Carlos Gomes, n° 881, Jardim Europa  

Toledo – PR CEP n° 85.908-010  
FONE: (45) 99930-0610 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 102/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: contratação de empresa para ministrar Oficinas para o SCFV – Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, vinculado ao Departamento de 

assistência Social. 

 

ANEXO II 

 

PROPOSTA 

 

 

A empresa E F DA ROCHA MUSICAS, estabelecida na Rua Carlos Gomes, n° 881, 

Jardim Europa – Toledo – PR, inscrita no CNPJ sob nº 20.601.848/0001-83, neste ato 

representada por ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA, Portador(a) do RG sob nº 

6.103.635-0 e CPF nº 897.224.779-00, residente na Rua Carlos Gomes, n° 881, Jardim 

Europa – Toledo – PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em 

estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 008/2026, conforme 

abaixo discriminado: 

 

Item Quantidade Unidade 

de 

medida 

Descrição Valor 

unitário 

Valor 

total  

 

2 1.200 Horas ARTE CIRCENSE: 

Número de participantes: 

Conforme matrícula efetivada na 

instituição de desenvolvimento da 

oficina. 

Faixa etária: Crianças e 

adolescentes de 06 à 17 anos. Esta 

oficina será desenvolvida com 

alunos do Centro de Convivência 

da Assistência Social – SCFV e 

Alunos que participam do período 

integral das escolas municipais. 

Conteúdo mínimo: 

A Oficina de Arte Circense tem 

como objetivo proporcionar aos 

R$ 90,90 R$ 109.080,00 

818818
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CNPJ n° 20.601.848/0001-83 
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Toledo – PR CEP n° 85.908-010  
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participantes experiências lúdicas 

e criativas inspiradas nas artes do 

circo, promovendo a expressão 

corporal, o trabalho em equipe, a 

autoconfiança e a socialização. 

Por meio de atividades práticas e 

interativas, busca-se desenvolver 

habilidades motoras, cognitivas e 

socioemocionais, incentivando o 

protagonismo, a cooperação e o 

respeito às diferenças. Atividades 

desenvolvidas: 

As aulas envolvem vivências com 

elementos circenses adaptados à 

faixa etária dos participantes, 

incluindo: 

- Jogos e dinâmicas de integração; 

- Noções básicas de malabarismo 

(bolinhas, claves, lenços, 

bambolês); 

- Equilíbrio e coordenação motora 

(corda bamba, perna de pau, 

fitas); 

- Expressão corporal, mímica e 

palhaçaria; 

- Atividades de acrobacia de solo 

e alongamento; 

- Construção de figurinos e 

adereços temáticos; 

- Apresentação final para 

socialização dos aprendizados. 

- Desenvolvimento de atividades: 

acrobacias, equilibrismo, 

contorcionismo, dramaturgia 

cômica, malabarismo e aéreos 

(tecidos, lira e outros). 

- Montagens de apresentações, 

espetáculos, shows. 

Objetivos: específicos: 

- Estimular a criatividade e a 

imaginação; 

- Desenvolver o senso de 

cooperação e solidariedade; 

- Promover o respeito mútuo e a 

inclusão; 

819819
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- Trabalhar disciplina, 

concentração e autoconfiança; 

- Proporcionar momentos de lazer 

e fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários. 

Resultados esperados: 

Ao final da oficina, espera-se que 

os participantes apresentem maior 

integração social, 

desenvolvimento motor e 

emocional, capacidade criativa 

ampliada e fortalecimento da 

autoestima, refletindo 

positivamente em suas relações 

interpessoais e comunitárias. 

Obrigações da empresa 

contratada: 

A empresa contratada deverá 

disponibilizar: 

- Uma equipe composta por três 

(03) profissionais, com 

comprovada qualificação 

profissional, em todas as áreas 

mencionadas acima, mediante a 

apresentação do certificado por 

alguma Companhia Trupe 

Circense. 

- Os profissionais também 

deverão possuir: - Certificado de 

montagem e desmontagem de 

aéreo, tecido, trapézio e lira, 

expedido por alguma Companhia 

de Trupe Circense. 

- 01 atestado de capacidade 

técnica, de direito público ou 

privado, de cada profissional que 

já realizou esse tipo de serviço. 

- Dentre essa equipe de três (03) 

profissionais, um (01) profissional 

deverá ser o coordenador circense 

que terá que ser vinculado a 

alguma Companhia de Trupe 

Circense. - O coordenador 

responsável deverá conter uma 

credencial expedida pelo SATED, 
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habilitando o mesmo como artista 

em arte cênica nas funções de: 

acrobata, diretor circense, 

ensaiador circense, equilibrista, 

malabarista e palhaço. A 

distribuição das aulas deverá 

seguir proposta e disponibilidade 

da instituição contratante. Carga 

Horária Anual – 1200 h 

Total  R$ 109.080,00 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua 

assinatura. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

 

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a 

veracidade das informações prestadas (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

Responsável pela assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços: 

 

- Nome: ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA 

- CPF: 897.224.779-00 

- Endereço: Rua Carlos Gomes, n° 881, Jardim Europa – Toledo – PR 

- Telefone: (45) 99965-0510 

- e-mail: ezequielcirco@hotmail.com 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

Banco: 748 – Sicredi – Agencia: 0704 – Conta Corrente: 33982-2 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

Marmeleiro – PR, 18 de Março de 2026. 

 

 

ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA 

Proprietário 

ESIQUIEL FERREIRA DA 
ROCHA:89722477900

Assinado de forma digital por 
ESIQUIEL FERREIRA DA 
ROCHA:89722477900 
Dados: 2026.03.18 11:24:54 -03'00'

821821
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ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA 89722477900 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CNPJ 20.601.848/0001-83 
NIRE 41802566921 

Página 1 de 2 

 

 

 

 

ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 

nascido 08/06/1974, empresário , portador da Cédula de identidade RG nº 6.103.635-0 

SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 897.224.779-00, residente e domiciliada na Rua 

Carlos Gomes nº 881, Jardim Europa, na cidade de Toledo-PR, CEP 85908-010, 

Empresário Individual sob o nome empresarial ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA 

89722477900, com sede e foro nesta cidade de Toledo, estado do Paraná, na Rua Carlos 

Gomes nº 881, Jardim Europa, CEP 85908-010, inscrito na Junta Comercial do Paraná 

sob número 41802566921  em 09/07/2014, CNPJ 20.601.848/0001-83 resolve, por este 

instrumento, alterar e consolidar seu ato de inscrição de Empresário Individual, mediante 

as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o nome empresarial para E F DA ROCHA 

MUSICAS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o 

Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

 

E F DA ROCHA MUSICAS 

CONSOLIDAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

20.601.848/0001-83 

NIRE 41802566921 

 

ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 

nascido 08/06/1974, empresário , portador da Cédula de identidade RG nº 6.103.635-0 

SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 897.224.779-00, residente e domiciliada na Rua 

Carlos Gomes nº 881, Jardim Europa, na cidade de Toledo-PR, CEP 85908-010, 

Empresário Individual sob o nome empresarial ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA 

89722477900, com sede e foro nesta cidade de Toledo, estado do Paraná, na Rua Carlos 

Gomes nº 881, Jardim Europa, CEP 85908-010, inscrito na Junta Comercial do Paraná 

sob número 41802566921  em 09/07/2014, CNPJ 20.601.848/0001-83, resolve, por este 

instrumento, por este instrumento, consolidar seu ato de inscrição de Empresário 

Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O Empresário Individual gira sob o nome empresarial de E F 

DA ROCHA MUSICAS com foro e sede em Toledo Rua Carlos Gomes nº 881, Jardim 

Europa, CEP 85908-010.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O Empresário Individual tem como objeto: Ensino de artes 

cênicas, exceto dança, Ensino de música.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – O Empresário Individual iniciou suas atividades em 

09/07/2014 e seu prazo de duração é indeterminado, podendo a qualquer tempo, abrir 

ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração assinada 

pelo empresário. 

 

CLÁUSULA QUARTA – O Capital é de 20.000,00 (Vinte mil reais) totalmente subscrito 

e integralizado em moeda corrente nacional. 

 

CLÁUSULA QUINTA - O empresário declara, sob as penas da lei, que são verídicas 

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 

Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 

registro como Empresário Individual no País. 

 

CLÁUSULA SEXTA – O Empresário Individual declara, sob as penas da lei, que se 

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123 

de 14/12/2006.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Fica eleito o foro de Toledo-PR para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, renunciando-se, 

expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estar assim 

decidido, data e assina o presente instrumento em 01 (uma) via, obrigando-se fielmente 

por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

Toledo-PR, 22 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA 

CCPF: 897.224.779-00 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa E F DA ROCHA MUSICAS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

89722477900

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2023 14:05 SOB Nº 20234306939. 
PROTOCOLO: 234306939 DE 28/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309665773. CNPJ DA SEDE: 20601848000183. 
NIRE: 41802566921. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/06/2023. 
E F DA ROCHA MUSICAS

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

824824



                  Mario Cesar Bueno, Oficial Designado do Ofício do Distribuidor, Contador, 
Partidor,  Depositário  e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo, Estado do Paraná,
na  forma  da  lei.  CERTIFICO,  atendendo  a pedido por escrito da parte interessada,
que  revendo  os  livros  e  arquivos  de distribuição CÍVEL correspondente a Falência,
Concordata,  Recuperação  Judicial  e  Extrajudicial  sob  minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

CARTORIO DISTRIBUIDOR DE TOLEDO

Rua Almirante Barroso, n° 3202 - Centro

TOLEDO/PR - 85905-010

T I T U L A R

MARIO CESAR BUENO

E F DA ROCHA MUSICAS

CNPJ  20.601.848/0001-83,  no  período  compreendido  desde  09/06/1954, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

TOLEDO/PR, 29 de Janeiro de 2026, 12:23:48

MARIO CESAR BUENO .
Certificação

Página 0001/0001
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 67,30 + 2,43 por fls. adicional
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38833516-88

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.601.848/0001-83
Nome: ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA 89722477900
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/05/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (15/01/2026 08:59:19 )
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MUNICÍPIO DE TOLEDO

 

ESTADO DO PARANÁ

 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
MUNICIPAIS (MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS)

7451/2026

IMPORTANTE:

 FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido  relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

   VALIDADE: 30/03/2026    CÓD. AUTENTICAÇÃO:  5ZTJ4J2QE5544XC4BE5

   RAZÃO SOCIAL:   E F DA ROCHA MUSICAS

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

 978897 20.601.848/0001-83  978897 

ENDEREÇO

RUA CARLOS GOMES, 881 - JD EUROPA - S-530 Q-35 Toledo - PR CEP: 85908010

ATIVIDADES

Ensino de artes cênicas, exceto dança, Ensino de música

Observações: 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 29/01/2026.

Qualquer rasura invalidará este documento.

 Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br       
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 20.601.848/0001-83
Certidão nº: 5854581/2026
Expedição: 28/01/2026, às 16:48:31
Validade: 27/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 20.601.848/0001-83, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.601.848/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
E F DA ROCHA MUSICAS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-03 - Ensino de música

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R CARLOS GOMES

NÚMERO
881

COMPLEMENTO
CASA

 
CEP
85.908-010

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM EUROPA

MUNICÍPIO
TOLEDO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GELSINHO19@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(45) 9930-0610

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2026 às 10:05:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

20/03/2026, 10:05 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: E F DA ROCHA MUSICAS
CNPJ: 20.601.848/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:05:42 do dia 20/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2026.
Código de controle da certidão: C865.5B0C.A620.3B6D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.601.848/0001-83
Razão

Social: E F DA ROCHA MUSICAS

Endereço: R CARLOS GOMES 881 CASA / JARDIM EUROPA / TOLEDO / PR / 85908-
010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2026 a 07/04/2026

Certificação Número: 2026030906492181380882

Informação obtida em 20/03/2026 10:06:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

20/03/2026, 10:06 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: E F DA ROCHA MUSICAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.601.848/0001-83
Certidão nº: 17534702/2026
Expedição: 20/03/2026, às 10:06:06
Validade: 16/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que E F DA ROCHA MUSICAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 20.601.848/0001-83, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Digitalizado com CamScanner
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E F DA ROCHA MUSICAS 
CNPJ n° 20.601.848/0001-83 

5.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
Rua Carlos Gomes, n° 881, Jardim Europa – Toledo – PR 

CEP n° 85.908-010 – FONE: (45) 99930-0610 
 
 

 
E F DA ROCHA MUSICAS 
CNPJ n° 20.601.848/0001-83 

Rua Carlos Gomes, n° 881, Jardim Europa  
Toledo – PR CEP n° 85.908-010  

FONE: (45) 99930-0610 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 102/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: contratação de empresa para ministrar Oficinas para o SCFV – Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, vinculado ao Departamento de 
assistência Social. 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO INDICANDO OS PROFISSIONAIS 

 
Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, 
declaramos que o(s) profissional(is) abaixo relacionado(s) irá(ão) prestar os serviços, 
caso venhamos a vencer a referida licitação: 

Item Nome Especialidade 
02 GERSON FERREIRA DA ROCHA Coordenador 
02 CLEISON DE JESUS ALVES Instrutor 
02 CLEITON DE JESUS ALVES Instrutor 

 
Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao 
nosso quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das 
Leis Trabalhistas vigentes. 
 

Marmeleiro – PR, 20 de Março de 2026. 
 
 
 
 

ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA 
Proprietário 
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CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes: 

 
1- E F DA ROCHA MUSICAS, incrita no CNPJ n° 20.601.848/0001-83, situado 
na Rua Carlos Gomes, n° 881, Jardim Europa, na cidade de Toledo – PR, 
representada por seu proprietario o Sr. ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, empresário,  portador do CPF nº 897.224.779-00, e RG 
6.103.635-0 SESP/PR, residente na Rua Carlos Gomes, n° 881, Jardim Europa, 
na cidade de Toledo – PR, que por força do presente contrato passa a ser 
denominado CONTRATANTE; 

 
2- GERSON FERREIRA DA ROCHA, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
do CPF nº 061.754.769-64, e RG 8.683.290-9 SESP/PR, residente na Rua 
Alameda Uirapuru, nº 98, Bairro Miniguaçú, na cidade de Francisco Beltrão – PR, 
doravante denominado de CONTRATADO; 

 

Firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
nos termos da Lei 5859/72, e seguintes cláusulas assim pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação: 
 
A contratação é por prazo determinado, a iniciar-se a partir do dia 11 de 
Dezembro de 2024, podendo ser prorrogada, nos termos dos artigos 443, 444 e 
451, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Da prestação dos serviços: 

 
A prestação dos serviços do CONTRATADO destina-se a cobrir lacuna de mão 
de obra, no setor de INSTRUTOR DE ARTES CIRCENSES. 

 
CLÁUSULA QUARTA - Da jornada de trabalho: 

 
A Jornada de Trabalho do CONTRATADO será acordada em dias e horário 
conforme a necessidade das aulas, não excedendo 20 horas semanais. 

 
Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários, serão pagos ao 
CONTRATADO às horas respectivas e os adicionais que a Lei contemplar. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do Salário 
 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, o valor combinado 
no ato do contrato, não ultrapassando o quinto dia útil de cada mês. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Dos descontos 

 
O CONTRATADO autoriza o desconto em seu salário das importâncias que lhe 
forem adiantadas pelo CONTRATANTE, bem como aos descontos legais, 
sobretudo, os previdenciários, de alimentação, habitação e vale transporte. 
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Sempre que causar algum prejuízo, resultante de alguma conduta dolosa ou 
culposa, ficará obrigado o CONTRATADO a ressarcir ao CONTRATANTE por 
todos os danos causados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Disposições Especiais 
 
O CONTRATADO compromete-se também, a respeitar o regulamento da 
empresa, mantendo conduta irrepreensível no ambiente de trabalho, constituindo 
motivos para imediata dispensa do CONTRATADO, além dos previstos em lei, o 
desacato moral ou agressão física ao CONTRATANTE, ao administrador ou 
a pessoa de seus respectivos companheiros de trabalho, embriagues ou briga 
em serviço. 

 
E por estarem assim contratados, nos termos de seus respectivos interesses, 
mandaram as partes lavrar o presente instrumento que assinam na presença 
de 02 (duas) testemunhas, para as finalidades de direito. 

 
 

Toledo - PR, 11 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

E F DA ROCHA MUSICAS 
 
 
 
 
 
 

GERSON FERREIRA DA ROCHA 
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CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes: 

 
1- E F DA ROCHA MUSICAS, incrita no CNPJ n° 20.601.848/0001-83, situado 
na Rua Carlos Gomes, n° 881, Jardim Europa, na cidade de Toledo – PR, 
representada por seu proprietario o Sr. ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, empresário,  portador do CPF nº 897.224.779-00, e RG 
6.103.635-0 SESP/PR, residente na Rua Carlos Gomes, n° 881, Jardim Europa, 
na cidade de Toledo – PR, que por força do presente contrato passa a ser 
denominado CONTRATANTE; 

 
2- CLEISON DE JESUS ALVES, brasileiro, instrutor de artes circenses, portador 
do CPF nº 123.523.779-60, e RG 13.005.714-4 SESP/PR, residente na Rua 
Francisco Comunello, nº 357, Bairro Sadia, na cidade de Francisco Beltrão – PR, 
doravante denominado de CONTRATADO; 

 

Firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
INDETERMINADO, nos termos da Lei 5859/72, e seguintes cláusulas assim 
pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação: 
 
A contratação é por prazo indeterminado, a iniciar-se a partir do dia 02 de 
Janeiro de 2026, podendo ser prorrogada, nos termos dos artigos 443, 444 e 
451, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Da prestação dos serviços: 

 
A prestação dos serviços do CONTRATADO destina-se a cobrir lacuna de mão 
de obra, no setor de INSTRUTOR DE ARTES CIRCENSES. 

 
CLÁUSULA QUARTA - Da jornada de trabalho: 

 
A Jornada de Trabalho do CONTRATADO será acordada em dias e horário 
conforme a necessidade das aulas, não excedendo 20 horas semanais. 

 
Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários, serão pagos ao 
CONTRATADO às horas respectivas e os adicionais que a Lei contemplar. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do Salário 
 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, o valor combinado 
no ato do contrato, não ultrapassando o quinto dia útil de cada mês. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Dos descontos 

 
O CONTRATADO autoriza o desconto em seu salário das importâncias que lhe 
forem adiantadas pelo CONTRATANTE, bem como aos descontos legais, 
sobretudo, os previdenciários, de alimentação, habitação e vale transporte. 
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Sempre que causar algum prejuízo, resultante de alguma conduta dolosa ou 
culposa, ficará obrigado o CONTRATADO a ressarcir ao CONTRATANTE por 
todos os danos causados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Disposições Especiais 
 
O CONTRATADO compromete-se também, a respeitar o regulamento da 
empresa, mantendo conduta irrepreensível no ambiente de trabalho, constituindo 
motivos para imediata dispensa do CONTRATADO, além dos previstos em lei, o 
desacato moral ou agressão física ao CONTRATANTE, ao administrador ou 
a pessoa de seus respectivos companheiros de trabalho, embriagues ou briga 
em serviço. 

 
E por estarem assim contratados, nos termos de seus respectivos interesses, 
mandaram as partes lavrar o presente instrumento que assinam na presença 
de 02 (duas) testemunhas, para as finalidades de direito. 

 
 

Toledo - PR, 02 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

E F DA ROCHA MUSICAS 
 
 
 
 
 
 

CLEISON DE JESUS ALVES 
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CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes: 

 
1- E F DA ROCHA MUSICAS, incrita no CNPJ n° 20.601.848/0001-83, situado 
na Rua Carlos Gomes, n° 881, Jardim Europa, na cidade de Toledo – PR, 
representada por seu proprietario o Sr. ESIQUIEL FERREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, empresário,  portador do CPF nº 897.224.779-00, e RG 
6.103.635-0 SESP/PR, residente na Rua Carlos Gomes, n° 881, Jardim Europa, 
na cidade de Toledo – PR, que por força do presente contrato passa a ser 
denominado CONTRATANTE; 

 
2- CLEYTON DE JESUS ALVES, brasileiro, empresário,  portador do CPF nº 
094.891.969-51, e RG 10.328.581-0 SESP/PR, residente na Rua Rodolfo 
Vanderlinde, s.n., centro, na cidade de Éneas Marques – PR, doravante 
denominado de CONTRATADO; 

 

Firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
INDETERMINADO, nos termos da Lei 5859/72, e seguintes cláusulas assim 
pactuadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação: 
 
A contratação é por prazo indeterminado, a iniciar-se a partir do dia 02 de 
Janeiro de 2026, podendo ser prorrogada, nos termos dos artigos 443, 444 e 
451, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Da prestação dos serviços: 

 
A prestação dos serviços do CONTRATADO destina-se a cobrir lacuna de mão 
de obra, no setor de INSTRUTOR DE ARTES CIRCENSES. 

 
CLÁUSULA QUARTA - Da jornada de trabalho: 

 
A Jornada de Trabalho do CONTRATADO será acordada em dias e horário 
conforme a necessidade das aulas, não excedendo 20 horas semanais. 

 
Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários, serão pagos ao 
CONTRATADO às horas respectivas e os adicionais que a Lei contemplar. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do Salário 
 
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente, o valor combinado 
no ato do contrato, não ultrapassando o quinto dia útil de cada mês. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Dos descontos 

 
O CONTRATADO autoriza o desconto em seu salário das importâncias que lhe 
forem adiantadas pelo CONTRATANTE, bem como aos descontos legais, 
sobretudo, os previdenciários, de alimentação, habitação e vale transporte. 
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Sempre que causar algum prejuízo, resultante de alguma conduta dolosa ou 
culposa, ficará obrigado o CONTRATADO a ressarcir ao CONTRATANTE por 
todos os danos causados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Disposições Especiais 
 
O CONTRATADO compromete-se também, a respeitar o regulamento da 
empresa, mantendo conduta irrepreensível no ambiente de trabalho, constituindo 
motivos para imediata dispensa do CONTRATADO, além dos previstos em lei, o 
desacato moral ou agressão física ao CONTRATANTE, ao administrador ou 
a pessoa de seus respectivos companheiros de trabalho, embriagues ou briga 
em serviço. 

 
E por estarem assim contratados, nos termos de seus respectivos interesses, 
mandaram as partes lavrar o presente instrumento que assinam na presença 
de 02 (duas) testemunhas, para as finalidades de direito. 

 
 

Toledo - PR, 02 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

E F DA ROCHA MUSICAS 
 
 
 
 
 
 

CLEYTON DE JESUS ALVES 
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Certificamos que MARIO MACHADO NETO, concluiu com exito o 

cursodeinstrutorde Arte Circense, nas áreas de acrobacias de solo, 

equilibrismo, contorcionismo, malabarismo e palhaço. Totalizando 240 

horas. 

 

 

Toledo - Pr, 06 de Dezembro de 2018. 

CERTIFICADO 
ATRA COMPANHIA DE ARTES CÊNICAS 

 

Toledo-PR, 20 de Maio de 2025. 

Confere o presente certificado a Cleyton de Jesus Alves , que concluiu o curso de 

Formação Avançado em Acrobacias de solo, contorçionismo, pirámides 

humanas, palhaço, equilibrista aéreos(tecido ,trapezio,lira). Realizado por esta 

CIA. Totalizando 74 horas. 
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